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ANEXO V 
 

 DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PROCESSO N.º 016/2024 

 DISPENSA N.º 014/2024 

 

A Empresa _________________________________, inscrita no CNPJ n.º 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________e do CPF n.º _______________________, DECLARA,para os 
devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no Termo de 
Referência da dispensa de licitação e que possui as condições de habilitação 

previstas para o Processo de dispensa de Licitação, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

 

1.1. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Processo de Dispensa de 

Licitação, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 
 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 

anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 

como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 
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14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição 

Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE 

LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de Procedimento de 
dispensa de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, 
assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 
adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 

 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas.  

 

5. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

 

A Empresa sob as penas da Lei, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006; 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 

18-A da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 188, de 2021. 

 

(  ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  

 

DECLARA ainda: 
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1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 
como empresa de   pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos 
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 
licitação. 

 

Local e data: _________________________________________ 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 


